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ANEXO-II
MINUTA DO CONTRATO N.º XXX/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2026
PROCESSO SEI Nº 2800.01.00721.2026

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
CONSELHO  REGIONAL  DE  QUÍMICA  DA  1ª  REGIÃO  E  A
XXXXXX

O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 1ª REGIÃO , Autarquia Federal, com sede na Rua Senador José Henrique, 231 –
17º andar – Ilha do Leite – CEP 50070-460 – Recife-PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.674.751/0001-00, neste ato
representado pela Presidente Drª ANA PAULA SILVEIRA PAIM , XXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e a
[DIGITE AQUI O NOME DA CONTRATADA], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [digite aqui o CNPJ da contratada], sediada à
[digite aqui o endereço da contratada, cidade/UF e CEP], neste ato representada pelo [digite o cargo do representante],
Sr./Sra. [digite aqui o nome do representante],  doravante designada  CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo SEI nº 2800.01.00721.2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021,  resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico nº 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. contratação de empresa(s) especializada(s) em mídia exterior (OOH), abrangendo os serviços
de impressão e veiculação (colagem e instalação) em formatos de Outbus, Outdoor, Painel Rodoviário e Totens
aeroportuários  em comemoração aos 70 anos do Sistema CFQ/CRQ’S, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE
FORNC.

QUANT. Vlr.
Und.
R$

Valor
Total

R$

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

. 2.1 O prazo de vigência da contratação é de 180 (Cento e oitenta) dias, contados do(a), na forma do arƟgo 105 da
Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaƟcamente prorrogado, independentemente de termo adiƟvo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
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culpa do contratado, previstas neste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

3.1. O  regime  de  execução  contratual,  o  modelo  de  gestão,  assim  como  os  prazos  e  condições  de
conclusão, entrega, observação e recebimento definiƟvo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (    ).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para
pagamento.
5.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez)  dias úteis  contados da finalização da
liquidação da despesa, nos termos da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 77, de 2022.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definiƟvo  do  objeto  da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal  ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.4.3.1. o prazo de validade;
5.4.3.2. a data da emissão;
5.4.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
5.4.3.4. o período respecƟvo de execução do contrato;
5.4.3.5. o valor a pagar; e
5.4.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro  na  apresentação da  Nota Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que impeça  a
liquidação da despesa,  o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
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5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) idenƟficar possível
razão que impeça a parƟcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enƟdade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas.
5.4.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua noƟficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos.
5.4.9. PersisƟndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do processo administraƟvo correspondente,  assegurada ao contratado a  ampla
defesa.
5.4.10. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
5.4.11. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

5.4.11.1 Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento serão reƟdos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

6.1.1 Na hipótese de renovação contratual através de adiƟvo, será devido reajuste para o novo
ciclo contratual, pelo INPC – índice Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado no período antecedente, divulgado
pelo InsƟtuto Brasileiro de Geografia e EstaơsƟca-IBGE, ou outro índice que vier a subsƟtuí-lo.
CLÁUSULASÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:

7 .1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. NoƟficar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  na
realização do serviço, para que seja por ela subsƟtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
7.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente a execução do  serviço, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar a Contratada sanções moƟvadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
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7.1.7. Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  imperƟnentes,  meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 São Obrigações da Contratada:
               8.1.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e no Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
               8.1.2 Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta;
               8.1.3 Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação e qualificação nesta contratação direta.
               8.1.4 Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência da execução do objeto.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraƟvo que eventualmente venha a ser
firmado, a parƟr da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou
de aceitação expressa.
9.2     Os dados obƟdos somente poderão ser uƟlizados para as finalidades que jusƟficaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.3                     É vedado o comparƟlhamento com terceiros dos dados obƟdos fora das hipóteses permiƟdas em
Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1.       Não haverá exigência de garanƟa contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete  infração  administraƟva,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o
Contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;
11.1.3.   der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4.   deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado;
11.1.6.   não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moƟvo
jusƟficado;
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
11.1.9. fraudar a contratação ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11.     praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da contratação;
11.1.12. praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguintes sanções:
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11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave;
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos subitens de
11.1.2 a 11.1.7 do item 11.1 deste Contrato, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade
mais grave;
11.2.3. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  ,  quando  praƟcadas  as  condutas
descritas nos subitens de 11.1.8 a 11.1.12 do item 11.1 deste Contrato, bem como nos subitens de 11.1.2
a 11.1.7, que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave;
11.2.4. Multa:

11.2.4.1. moratória de 0,05 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
11.2.4.3. compensatória de  10 % (dez por cento)  sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa.

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação.
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,  além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administraƟvamente no prazo máximo de  15 (quinze) dias,  a  contar da data  do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4.4. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administraƟvo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.5.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda;
11.5.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.5.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
11.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
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a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.8. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no
âmbito do Poder ExecuƟvo Federal.
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se exƟngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo esƟpulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esƟpulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma İsico-financeiro.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

12.2.1.1. ficará  ele  consƟtuído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respecƟvas  sanções
administraƟvas; e
12.2.1.2. poderá  a  Administração  optar  pela  exƟnção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as
medidas admiƟdas em lei para a conƟnuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento do Conselho Regional  de Química da 1ª Região para o exercício de 2026, na classificação
abaixo:

6.2.2.1.1.33.90.39.055 - Despesas com Eventos FinalísƟcos
01.01.04.005 - PROJETO - Dia do Químico

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições  conƟdas  na  Lei  nº
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4     Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposƟla,
dispensada a celebração de termo adiƟvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à  CONTRATANTE providenciar  a publicação deste instrumento nos  termos e  condições
previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca do Recife/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
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dirimir os liơgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes e por duas testemunhas.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 1ª REGIÃO
ANA PAULA SILVEIRA PAIM

Presidente do CRQ-I

CONTRATADA (razão social)
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-


